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TARIA Nº 290, DE 27 DE OUTUBRO DE 1.982 Ee 
és 
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O Presidente do Tribunal Regional 
A 

leitoral do Cstado de Colas, no 

uso de suas atribuições legais, 
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oem ot om mio io mt 

termos do artigo 2º, Cos Conceder, 

Besoluç ao nã li.Zól,de grti Le 
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Cumpra-se e fmote-se. 

nete da Presidência do Tribu- 

27 

Gai 

ileitoral do Estado de Golias, em Golânia,aos so
 

ê nai Regional 

dias do mês de outubro de 1.982. 
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